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Mesa Diretora: composição, eleição e posse 

1) Aspectos gerais (RICLDF, arts. 9, 10, 11 e 40) 

a) Conceito: órgão diretor colegiado. 

b) Atribuições gerais: direção dos trabalhos legislativos e administrativos. 

c) Composição:  

• Presidente; 

• Vice-Presidente; 

• 1º Secretário e respectivo Suplente; 

• 2º Secretário e respectivo Suplente; 

• 3º Secretário e respectivo Suplente. 

d) Forma de ocupação dos cargos: eleição.  

e) Princípio a ser observado: proporcionalidade partidária, tanto quanto possível.  
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Suplente de Secretário deve ser do mesmo 
partido ou bloco parlamentar do Secretário. 
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Mesa Diretora: composição, eleição e posse 

1) Aspectos gerais (RICLDF, arts. 9, 10, 11 e 40) 

f) Mandato: um biênio (1º de janeiro a 31 de dezembro do ano seguinte), vedada a 
reeleição intralegislatura. 

2) Diferenças entre as eleições do primeiro para o segundo biênio: 
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Mesa Diretora: composição, eleição e posse 

3) Processo eleitoral (RICLDF, art. 10) 

a) Quorum para abertura da sessão de eleição: maioria absoluta dos Deputados.  

b) Prazo para inscrição de candidaturas: até 60 minutos após a abertura da sessão.  

c) Local das inscrições: junto à Mesa (bancada de onde os trabalhos são presididos).  

d) Processo de votação: ostensivo nominal. 

e) Escrutínios: um para cada Membro da Mesa Diretora. 

f) Resultado: eleição por maioria simples (eleito o mais votado dos candidatos). 

g) Empate:  

• nova eleição entre os dois mais votados, se houver mais de dois candidatos; 

• aplicação dos critérios de desempate, se houver apenas dois candidatos. 
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Mesa Diretora: composição, eleição e posse 

3) Processo eleitoral (RICLDF, art. 10) 

h) Critérios de desempate, sucessivamente: 

• maior número de legislaturas; 

• Deputado Distrital integrante da maior bancada; 

• maior número de votos na última eleição; 

• Deputado Distrital mais idoso. 
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Observação: No início da legislatura, o Presidente eleito é convidado para assumir os trabalhos 
e proceder a eleição dos demais membros da Mesa Diretora. 
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Mesa Diretora: composição, eleição e posse 

4) Vacância em cargo da Mesa Diretora (RICLDF, art. 47): 

a) Causas: 

• falecimento, renúncia ao mandato ou perda do mantado; 

• licença para tratar da própria saúde, por mais de 120 dias úteis; 

• renúncia ao cargo que detém na Mesa Diretora; 

• investidura em outro cargo público, por mais de 120 dias úteis, que não enseje a 
perda do mandato;  

• incorporação às Forças Armadas, após licença da Câmara Legislativa. 
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Mesa Diretora: composição, eleição e posse 

4) Vacância em cargo da Mesa Diretora (RICLDF, art. 47): 

b) Preenchimento do cargo vago: 

• Secretário: assunção automática do Suplente respectivo. 

• Presidente e Vice-Presidente: novas eleições no prazo de 7 dias úteis, se 
faltarem mais de 3 meses para o término do mandato. 
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Observação: Nos três últimos meses do mandato (outubro, novembro e 
dezembro do segundo ano), não ocorrem novas eleições, e o cargo fica vago. 

No caso do cargo do Presidente, cabe ao Vice-Presidente sucedê-lo (RICLDF, art. 
43, I). 
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Comissão Representativa 

5) Comissão representativa (RICLDF, arts. 10, XV e XVI; e 51): 

a) Composição:   

• um Presidente e respectivo suplente; 

• dois Deputados Distritais como membros efetivos; 

• dois Deputados Distritais como membros suplentes. 

b) Finalidade: exercer certas atribuições durante os recessos parlamentares, para 
evitar a convocação extraordinária da Câmara Legislativa. 

c) Atuação: apenas e exclusivamente durante os recessos legislativos. 

d) Investidura: uma eleição por sessão legislativa (LODF, art. 68, § 5º). 
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Observação: No Congresso Nacional, a CF/1988 (art. 58, § 4º) prevê a 
eleição de uma comissão representativa para cada período de recesso. 
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Comissão Representativa 

5) Comissão representativa (RICLDF, arts. 10, XV e XVI; e 51): 

e) Eleição e posse:  

• primeira legislatura: 1º de janeiro, logo após a eleição da Mesa Diretora para o 
primeiro biênio; 

• demais: última sessão ordinária de cada sessão legislativa ordinária. 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 

Encerramento da Aula 1 

Recomendação: fazer os exercícios correspondentes 
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Mesa Diretora: Exercícios 10 
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Mesa Diretora: Exercícios 11 
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Mesa Diretora: Exercícios 12 


